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1. INTRODUÇÃO

Este relatório tem por objetivo apresentar a situação atual e os resultados

do monitoramento das recomendações emitidas pela Unidade de Auditoria In-

terna (Audin) da Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB), conforme previs-

to no Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) 2024 - Ação nº 03 (Avaliação do

Estoque das Recomendações).

Inicialmente, em decorrência do Acórdão 843/2023-TCU-Plenário, o TCU

decidiu recomendar às Universidades Federais que, por meio das suas AUDINs:

1.6.1. com o intuito de promover a eficiência e a racionalização das ações de controle,
procedam à avaliação do estoque de recomendações emmonitoramento, atualizando as
situações conforme critérios de relevância, gravidade, atualidade, impacto, recorrência,
viabilidade e materialidade envolvida, bem como os princípios da racionalidade admi-
nistrativa, efetividade, eficiência e economicidade, podendo utilizar como parâmetros o
que dispõe a Resolução-TCU 315/2020 e as disposições do Manual de Orientações Téc-
nicas da Atividade de Auditoria (MOT) da CGU;

1.6.2. adotem Termo de Assunção de Risco nos casos de encerramento de recomenda-
ções pela assunção de riscos pelos gestores (item 7.3 do MOT-CGU);

1.6.3. publiquem os Planos de Providência Permanente (PPP) com dados acerca das re-
comendações em monitoramento, pendentes de implementação, contendo, no mínimo
e ainda que de forma resumida: o texto da constatação, a recomendação expedida, o
ano e número do relatório a que se refere, a situação atualizada, a última manifestação,
com data, dos gestores quanto às providências em andamento ou previstas, e o se-
tor/unidade responsável pelas medidas;

1.6.4. em atendimento aos princípios da transparência e da accountability, adotem roti-
nas para que o PPP, em qualquer formato (painel dinâmico, planilha, tabela) seja atuali-
zado ao menos a cada seis meses, indicando-se claramente a sua última data de revisão,
e que as informações sejam apresentadas de forma consolidada contendo todas as re-
comendações expedidas pela UAIG e ainda pendentes;

1.6.5. avaliem a adesão ao sistema e-AUD da Controladoria-Geral da União (CGU) para
gestão das atividades de auditoria interna.

Em seguida, a CGU editou a Portaria nº 3.805/2023 em novembro de

2023, trazendo novas diretrizes para o monitoramento das recomendações emi-

tidas pelas Unidades de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo

Federal (UAIG) e para a elaboração do parecer sobre a prestação de contas da

entidade, previsto na IN SFC nº 5/2021.

Para o monitoramento das recomendações da AUDIN, a Portaria CGU nº

3.805/2023 estabelece as seguintes diretrizes:
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a) A UAIG deverá proceder à análise de providências ou de manifestações informadas
pela Unidade Auditada, preferencialmente, em até sessenta dias do seu recebimento.
b) A UAIG deverá realizar, com periodicidade preferencialmente trimestral, reuniões de
acompanhamento com a Unidade Auditada, com o seguinte propósito:
i. apresentar balanço sobre as recomendações pendentes de atendimento, consideran-
do:
- recomendações a vencer;
- recomendações com prazo de atendimento vencido;
- destaque das recomendações commaior risco associado;
ii. tomar conhecimento sobre dificuldades existentes ou fatos supervenientes que pos-
sam prejudicar o atendimento das recomendações emitidas;
iii. deliberar sobre os encaminhamentos cabíveis, podendo incluir, para cada recomen-
dação:
- pactuação de novo prazo para atendimento;
- revisão do teor da recomendação;
- cancelamento da recomendação;
- suspensão do monitoramento em razão da assunção do risco associado pela Unidade
Auditada.
c) No caso de recomendações relacionadas a irregularidades, assim consideradas aque-
las classificadas como 'Reposição de bens e valores', 'Indicação de TCE', 'Ajuste de obje-
tos' e 'Cessação de objetos', para as quais os responsáveis não tenham apresentado pro-
vidências efetivas para saneamento após 180 dias da data limite de atendimento, o fato
deverá ser formalmente comunicado à alta administração da Unidade Auditada, à ins-
tância de governança, se existente, e à Controladoria-Geral da União (CGU).
d) Após decorrido o prazo de um ano da data limite de atendimento da recomendação e
tendo sido cumpridas todas as etapas prescritas no item 'b' desta deliberação, a UAIG
poderá concluir o monitoramento, registrando a assunção tácita dos riscos associados
pela Unidade Auditada e comunicando formalmente a alta administração e a respectiva
instância de governança, se existir, sobre o fato.
e) O processo de monitoramento deve ser realizado preferencialmente com suporte de
sistema informatizado.

Este relatório demonstrará a situação atual do estoque de todas as reco-

mendações já emitidas pela AUDIN, os benefícios auferidos com as recomenda-

ções implementadas no último exercício, assim como apresentará as medidas

adotadas pela AUDIN para adequar seu processo de monitoramento ao Acórdão

do TCU e à portaria da CGU citados acima.

2. CONCEITOS DA ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA

1.1. O que são achados

O achado é o resultado da comparação entre um critério preestabelecido

pela equipe de auditoria durante a fase de planejamento e a condição real encon-

trada durante a realização dos exames, comprovada por evidências. Também

pode ser denominado constatação ou observação.
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Nesse contexto, o achado pode indicar conformidade ou não-conformida-

de com o critério, além de registrar oportunidades para melhorias ou boas práti-

cas.

1.2. O que são recomendações

As recomendações são resultado da execução das avaliações (auditori-

as) e compreendem o entendimento da Audin sobre medidas a serem ado-

tadas pelo gestor com a finalidade de corrigir inconformidades identificadas e

de aperfeiçoar processos. Assim, o monitoramento recai sobre as recomendações

para que AUDIN acompanhe junto ao gestor o cumprimento destas. Nesse sen-

tido, o Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Gover-

namental do Poder Executivo Federal, da Controladoria-Geral da União, aduz:

[As recomendações] Não fazem parte dos achados, mas decorrem desses regis-

tros e são fundamentais para que a auditoria interna atinja seu propósito

de agregar valor à gestão. Em grande medida, o alcance dos objetivos de uma

auditoria interna é mensurado por meio dos benefícios obtidos pela gestão com

a implementação das recomendações. É imprescindível, portanto, que a UAIG

elabore adequadamente as recomendações e realize o seu acompanhamento efe-

tivo, pois, sem ele, não é possível se certificar de que os benefícios decorrentes

do trabalho de auditoria foram de fato alcançados.

1.3. O que é a etapa de Monitoramento

Finalizada a avaliação (auditoria) com a emissão do relatório final e das

recomendações, inicia-se o processo de monitoramento do cumprimento destas.

A responsabilidade pela implementação das recomendações emitidas pela Au-

ditoria Interna recai primeiramente sobre os gestores das Unidades Auditadas. O

responsável pela AUDIN deve estabelecer, manter e supervisionar o processo de

monitoramento da implementação das recomendações, garantindo que as ações

adotadas pela Unidade Auditada estejam em conformidade com as recomenda-

ções ou o plano de ação acordado e sejam suficientes para resolver as situações

consideradas inadequadas.

É importante ressaltar que a Auditoria Interna não deve apenas recomen-

dar, mas também verificar a efetividade das suas recomendações. Isso permite à

AUDIN avaliar a qualidade de seus trabalhos e assegurar que a atividade de Au-

ditoria Interna Governamental contribua para o aperfeiçoamento da gestão pú-
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blica, agregando valor às Unidades Auditadas. Os objetivos da auditoria são ple-

namente alcançados somente quando as recomendações são implementadas pe-

las Unidades Auditadas e consideradas suficientes pela Auditoria Interna.

3. MEDIDAS IMPLEMENTADAS PELA AUDIN NO PROCESSO DE MONITO 
RAMENTO

Desde sua criação em 2017, a AUDIN realizou dez atividades de avaliação,

que abrangem temas dos mais diversos. As atividades são sempre desafiadoras

para a equipe reduzida de 2 servidores, por demandarem estudo intenso de uma

profusão de atividades desenvolvidas pela UFSB e do cenário majoritário de pro-

cessos informais e registrados em documentos de forma esparsa e não padroni-

zada nos setores auditados.

Nesse sentido, de igual modo à universidade, a AUDIN vem aprimorando

seus processos à medida que ganha experiência com o desenvolvimento das

ações de auditoria. Os auditores, dentro de sua capacidade técnica e operacional,

esforçam-se para cumprir os normativos federais de acordo com o contexto ins-

titucional, mapear os processos internos e normatizar os fluxos, enquanto desen-

volvem as avaliações de auditoria e a gestão interna administrativa do setor.

No contexto do monitoramento, esta atividade era executada de forma

manual por meio de planilhas Excel até o início do uso do e-CGU (antigo e-AUD),

em agosto de 2023, no monitoramento da Ação 013/2022 (Ouvidoria) - as ações

subsequentes a essa data passaram a ser monitoradas pelo sistema. Embora a

implementação do e-CGU aprimore e agilize o serviço, o acompanhamento das

recomendações demanda a presença constante do auditor, o que tem compro-

metido a tempestividade desse processo, bem como tem sobrecarregado a equi-

pe, já que novos monitoramentos são iniciados anualmente com a conclusão de

novas avaliações de auditoria e o número de auditores persiste o mesmo.

Aliado à implementação do sistema, a AUDIN vem desenvolvendo a ativi-

dade de mapeamento de seus processos junto à Coordenação de Governança,

Controles Internos e Gestão de Riscos, incluindo, o processo de monitoramento.

Para tanto, o setor tem se utilizado de manuais e demais normativos da CGU e de
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1 Os relatórios das avaliações realizadas e as recomendações emitidas podem ser conferidos em:
https://ufsb.edu.br/a-ufsb/audin/relatorios

outras unidades de auditoria interna, harmonizando-os com a sua realidade e às

exigências do e-CGU.

Com a emissão do Acórdão 843/2023-TCU-Plenário e da Portaria CGU nº

3.805/2023, a AUDIN iniciou nova rodada de monitoramento de todas as reco-

mendações pendentes de implementação, em conformidade com os ditames des-

te acordão e desta portaria, para verificarmos quais recomendações continuari-

am em monitoramento, quais seriam revisadas e/ou canceladas e quais seriam

suspensas, tendo em vista a assunção dos riscos pelo gestor.

Após a conclusão do mapeamento do processo de monitoramento e desta

ação, a AUDIN pretende elaborar instrução normativa interna em conformidade

com o Acórdão 843/2023-TCU-Plenário e a Portaria CGU nº 3.805/2023. Ainda,

cita-se como medidas a serem implementadas o painel virtual de acompanha-

mento das recomendações e a adoção de termo de assunção riscos.

4. SITUAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELA AUDIN

Desde sua criação, a AUDIN realizou dez ações de avaliação, cujos resulta-

dos somam 144 recomendações emitidas1.
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Das avaliações executadas, sete ainda possuem recomendações pendentes

de atendimento e, portanto, foram objeto de avaliação nos moldes do Acórdão

843/2023-TCU-Plenário e da Portaria CGU nº 3.805/2023. Após a etapa de pla-

nejamento, a execução desta ação iniciou-se com a comunicação de cobrança, a

qual possibilitava aos auditados (i) demonstrar a implementação da recomen-

dação, (ii) indicar um novo prazo para seu atendimento, (iii) a revisão do teor ou

o cancelamento desta ou (iv) assumir o risco pela sua não implementação - nesta

última hipótese, o monitoramento seria suspenso para esta recomendação.

Após a interlocução com os setores, 40 recomendações foram implemen-

tadas, 61 seguem em implementação (o prazo foi prorrogado ou ainda restava

prazo para cumprimento durante a execução desta ação) e 4 foram canceladas,

conforme descrição e ilustração abaixo. O produto desta ação, com o detalha-

mento das recomendações por ação, está detalhado no Anexo I.

1) Ação nº 4/2018 e 6/2019 (DIRAD/PROPA)

A Ação de Auditoria nº 4/2018 e 6/2019 (DIRAD/PROPA) teve por objeti-

vo verificar a conformidade dos atos do processo auditado com os norma-

tivos correlatos e avaliar os controles internos administrativos adotados

nos processos executados pelo setor, resultando em 32 recomendações.

Após o último ciclo de monitoramento, verificou-se a implementação de

22 recomendações, restando 5 recomendações, que seguem em monitora-

mento.

2) Ação nº 1 e 2/2022 (Setores de Patrimônio e Almoxarifado/PRO 

PA)

A Ação de Auditoria nº 1 e 2/2022 (Setores de Patrimônio e Almoxarifa-

do/PROPA) teve por objetivo realizar auditoria de conformidade e de ade-
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rência de processos do setor a políticas, planos, procedimentos, leis, regu-

lamentos, contratos ou outros requisitos que regem sua condução, resul-

tando em 35 recomendações. Após o último ciclo de monitoramento, veri-

ficou-se a implementação de 10 recomendações, 2 foram canceladas, res-

tando 21 recomendações, que seguem emmonitoramento.

3) Ação nº 9/2019 (PNAES/PROAF)

A Ação de Auditoria nº 9/2019 (PNAES/PROAF) teve por objetivo de ve-

rificar o cumprimento dos normativos (leis, decretos, resolução e editais)

que envolvem a execução do programa (auditoria de conformidade) e a

avaliar os controles internos adotados pelo setor responsável por seu pla-

nejamento e sua execução, resultando em 7 recomendações. Após o últi-

mo ciclo de monitoramento, verificou-se a implementação de 1 recomen-

dação, 1 foi cancelada, restando 2 recomendações, que seguem em moni-

toramento.

4) Ação nº 3/2022 (Capacitação/PROGEPE)

A Ação de Auditoria nº 3/2022 (Capacitação/PROGEPE) teve por objetivo

avaliar os controles internos relacionados aos processos de capacitação

de servidores e a conformidade com a nova Instrução Normativa nº

21/2021, resultando em 11 recomendações. Após o último ciclo de moni-

toramento, verificou-se a implementação de 4 recomendações, 1 foi can-

celada, restando 4 recomendações, que seguem emmonitoramento.

5) Ação nº 7/2020 (Setor de Indicadores/PROGEAC)

A Ação de Auditoria nº 7/2020 (Setor de Indicadores/PROGEAC) teve por

objetivo avaliar os controles internos administrativos adotados nos pro-

cessos executados pelo setor, observando, obrigatoriamente, os aspectos

de maior fragilidade da UFSB apontados pelo QACI 2018 no componente

Ambiente de Controle, base de todo o controle interno, resultando em 8

recomendações. No último ciclo de monitoramento, verificou-se que o se-

tor está com 1 recomendação pendente de atendimento, a qual teve seu

prazo para cumprimento prorrogado.
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6) Ação nº 13/2022 (Ouvidoria) (e CGU)

A Ação de Auditoria nº 13/2022 (Ouvidoria) (e-CGU) teve por objetivo de

avaliar a Ouvidoria quanto sua estrutura formal; ao atendimento da obri-

gatoriedade da transparência ativa em sua (s) página(s); e à percepção da

comunidade interna sobre os serviços oferecidos pelo setor, resultando

em 11 recomendações. Após o último ciclo de monitoramento, verificou-

se a necessidade de prorrogação das 7 recomendações remanescentes,

que seguem emmonitoramento.

7) Ação nº 3/2023 (Almoxarifado dos Laboratórios/Vice Reitoria)

(e CGU)

A Ação de Auditoria nº 3/2023 (Almoxarifado dos Laboratórios/Vice-Rei-

toria) (e-CGU) teve por objetivo realizar auditoria de conformidade e de

aderência a políticas, planos, procedimentos, leis e regulamentos, quanto

ao gerenciamento de produtos químicos nos almoxarifados dos laborató-

rios nos Campi da UFSB, resultando em 27 recomendações. Após o último

ciclo de monitoramento, verificou-se a implementação de 3 recomenda-

ções, restando 21 recomendações, que seguem emmonitoramento.

5. BENEFÍCIOS AUFERIDOS A PARTIR DAS RECOMENDAÇÕES DA AUDIN

Em atendimento as Instruções Normativas CGU nº 4/2018 e nº 9/2018 e

em conformidade com o ofício nº 1098/2019/DC/SFC-CGU, a Auditoria Interna

da UFSB começou a adotar a sistemática de quantificação e registro dos resulta-

dos e benefícios de suas atividades a partir de 2019. Desde então, a AUDIN con-

tabiliza 59 benefícios não-financeiros alcançados com o cumprimento recomen-

dações emitidas nas ações de avaliação realizadas.
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Por conta da Pandemia da COVID-19, que impactou o desenvolvimento

regular das atividades da universidade, em 2021, não foram registrados bene-

fícios.

A partir de 2022, percebe-se um aumento no cumprimento das recomen-

dações, as quais, em grande parte, têm demandado maior lapso temporal dos

auditados para seu cumprimento, haja vista que se relacionam, em sua grande

maioria, com aspectos ligados à governança, como a elaboração de normativos e

a formalização de processos e atribuições dos envolvidos.

Considerando que a UFSB tem somente 10 anos de existência e a grande

maioria dos servidores vivencia sua primeira experiência no serviço público, a

tarefa de dar início a prestação dos serviços da universidade juntamente à sua

estruturação administrativa têm demandado prazos mais extensos para a con-

solidação destes objetivos. Nesse cenário, também, a AUDIN, em conjunto com os

auditados, precisa balizar a realidade da gestão e a relevância das recomenda-

ções para definir os prazos de seu cumprimento ou para conceder prorrogações.

Por um lado, no que pese a realização da reunião de busca conjunta de so-

luções, em que são sopesados e discutidos a pertinência das recomendações e o

desafio para sua implementação junto aos auditados, é com a prática que a ges-

tão tem a real noção da dimensão da tarefa para implementar a recomendação e

do prazo necessário para que isso ocorra. Por outra lado, há situações em que a

AUDIN percebe preterição de seu trabalho diante da execução das atividades da
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rotina do auditado, o qual solicita prorrogação de prazo de forma reiterada, sem

demonstrar movimentações mínimas para o cumprimento das recomendações.

Dentro de sua realidade, a AUDIN tem se esforçado para ampliar a capaci-

dade de diálogo e negociação com o auditado, sempre com o intuito de gerar va-

lor dentro das possibilidades de cada um. Além disso, os auditores também têm

se esforçado para aprender a formular recomendações que sejam sempre rele-

vantes e exequíveis, buscando capacitações e o feedback dos auditados, por

exemplo.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Desde sua criação em 2017, a AUDIN tem desempenhado um papel fun-

damental na avaliação e aprimoramento dos processos internos da UFSB, mesmo

enfrentando desafios significativos devido à equipe reduzida e ao cenário de pro-

cessos informais e documentação esparsa dos auditados. Ao longo de suas dez

atividades de avaliação, a AUDIN se dedicou a estudar intensamente as diversas

atividades desenvolvidas pela universidade, aprimorando seus processos à me-

dida que ganhava experiência. Os auditores têm se esforçado para cumprir os

normativos federais, mapeando os processos internos e normatizando os fluxos,

enquanto conduzem avaliações de auditoria e gerenciam a administração interna

do setor.

A implementação do sistema e-CGU em setembro de 2023 representou

um avanço significativo na agilidade e eficiência do monitoramento das reco-

mendações. No entanto, a presença constante do auditor ainda é necessária para

acompanhar as recomendações, o que tem comprometido a tempestividade des-

se processo e sobrecarregado a equipe, especialmente com o início de novos mo-

nitoramentos anuais após a conclusão das auditorias. Mesmo com essas dificul-

dades, a AUDIN conseguiu emitir 144 recomendações em sete anos, das quais 40

foram implementadas, 4 canceladas e 61 estão em processo de implementação,

mostrando a dedicação e eficácia contínua da equipe.

Além disso, a AUDIN contabiliza 59 benefícios não-financeiros resultantes

do cumprimento de suas recomendações, que têm aumentado ao longo do tem-

po. Grande parte dessas recomendações está ligada à governança, o que justifica

a demanda por mais tempo para serem implementadas devido à necessidade de
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criação de normativos e formalização de processos, especialmente considerando

que a UFSB é uma instituição jovem com servidores em sua maioria iniciantes no

serviço público. Nesse contexto, a AUDIN deve equilibrar a realidade da gestão

com a importância das recomendações para definir prazos apropriados em con-

junto com os auditados. Embora as reuniões de busca conjunta de soluções aju-

dem a discutir a pertinência das recomendações e os desafios para sua imple-

mentação, é na prática que se entende melhor a dimensão e o prazo necessário

para cumpri-las. Apesar de observar que seu trabalho é, às vezes, preterido em

favor das atividades rotineiras dos auditados, resultando em prorrogações de

prazos sem progresso significativo, a AUDIN se esforça para melhorar o diálogo e

a negociação, visando sempre agregar valor dentro das possibilidades de cada

auditado.

Somado a isso, a AUDIN vem desenvolvendo a atividade de mapeamento

de seus processos junto à Coordenação de Governança, Controles Internos e Ges-

tão de Riscos, utilizando manuais e normativos da CGU e de outras unidades de

auditoria interna para harmonizá-los com a realidade institucional e as exigên-

cias do e-CGU. Junto a isso, os auditores buscam participar de discussões, eventos

de capacitação e estudos que contribuam para a melhora da elaboração das re-

comendações, de modo que sejam mais objetivas e factíveis.

Com a emissão do Acórdão 843/2023-TCU-Plenário e da Portaria CGU nº

3.805/2023, a AUDIN iniciou uma nova rodada de monitoramento de todas as

recomendações pendentes, buscando verificar, revisar ou cancelar recomenda-

ções e informar os gestores sobre a possibilidade de assunção de riscos, mesmo

que tácita. O setor planeja elaborar uma instrução normativa interna e imple-

mentar medidas como o painel virtual de acompanhamento das recomendações

e o termo de assunção de riscos, visando melhorar ainda mais a eficiência e a

transparência da gestão pública na UFSB.
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ANEXO 1 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS PERMANENTE (PPP) 2024 (atualizado em outubro/2024)

 Ação nº 9/2019 (PNAES/PROAF)
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 Ação nº 7/2020 (Setor de Indicadores/PROGEAC)
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 Ação nº 3/2022 (Capacitação/PROGEPE)
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 Ação nº 4/2018 e 6/2019 (DIRAD/PROPA)
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 Ação nº 1 e 2/2022 (Setores de Patrimônio e Almoxarifado/PROPA)
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 Ação nº 13/2022 (Ouvidoria) (e CGU)
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 Ação nº 3/2023 (Almoxarifado dos Laboratórios/Vice Reitoria) (e CGU)
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